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ATO Nº 926/2025, de 01 de junho de 2025. 

  

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

CONSIDERANDO que através do Ato nº 772/2024, de 01.04.2024, foi concedido 

Vantagem Pessoal na base de 3/5, ou seja, 60% conforme deferimento do Processo nº 

044/2024. 

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Art. 79, inciso V, combinado com o Art. 87 e 88, da Lei 

nº 7.502, de 20.12.90, Resolução nº 077/05 e Emenda Constitucional nº 103, de 12.11.2019, 

a gratificação Adicional de Cargos e Comissão sob a rubrica “Vantagem Pessoal” ao 

servidor JAILSON COSTA DOS SANTOS (GAT-REF. C-P) na base de mais 1/5, 

totalizando 80% (oitenta por cento), calculado sobre o vencimento base de seu cargo 

efetivo, pelo exercício da função gratificada de “Chefe do Serviço de Patrimônio-CMB-

DAI-101.2” nos períodos de 01.01.2021, a 31.10.2022, e de 01.11.2022 a 31.01.2024 e de 

05.02.2024 a 30.04.2025, conforme deferimento do Processo nº 5522072/2025, a partir de 

JUNHO/2025.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 01 de junho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

ATO Nº 1028/2025, de 02 de junho de 2025. 

  

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno.  

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art. 114, da Lei nº 

7.502, de 20.12.90, 30 (TRINTA) dias (RESTANTES) de licença prêmio ao servidor 

MOISES COELHO MAGALHÃES, pertencente ao Grupo Nível Médio − Ref. D - P, 

durante o período de 02/06/2025 a 01/07/2025, correspondente ao 10° triênio (2013/2016) 

de serviços prestados à Câmara Municipal de Belém, conforme deferimento constante no 

Processo nº 089/20.  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de junho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

------------------------------------- 

 

ATO Nº 1029/2025, de 02 de junho de 2025. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, 

             

RESOLVE: 

 

CONCEDER nos termos do Art. 93, inciso X, combinado com o Art. 114, da Lei nº 

7.502, de 20.12.90, 30 (TRINTA) dias de licença prêmio ao servidor WALDIR EUGENIO 

SAMPAIO, pertencente ao Grupo Nível Médio − Ref. E - P, durante o período de 

01/06/2025 a 30/06/2025, correspondente ao 10° triênio (2017/2020) de serviços prestados à 

Câmara Municipal de Belém, conforme deferimento constante no Processo nº 216/23. 

  

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de junho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

TULIO NEVES                                                           FELIPE VINAGRE 

1° Secretário                                                                    2° Secretário 

-------------------------------------   
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JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE  

Presidente – MDB 

JOÃO PAULO ALBUQUERQUE COELHO  

1º Vice-Presidente – PDT 

VALCINÉIA MARQUES FARIAS  

2ª Vice-Presidente – PT 

PATRICIA LUILA QUEIROZ CAPRA  

3ª Vice-Presidente – PP 

 JOSÉ MARIA DE LIMA SEGUNDO  

4º Vice-Presidente – PL 

 

 TULIO DIAS DAS NEVES  

1º Secretário – PSD 

MARCO FELIPE DE LIMA VINAGRE  

2º Secretário – UNIÃO 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

3º Secretário – REPUBLICANOS 

 LUIS ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR  

4º Secretário - PSDB 

VEREADORES  

 

BANCADA MDB 

BLENDA CECÍLIA ALVES QUARESMA (Blenda Quaresma) 

CLEOSON SOUZA DA SILVA (Bieco)  

EMINA SILVANE GOMES DA SILVA FERRAZ (Silvane Ferraz) 

FÁBIO JORGE CARVALHO DE SOUZA (Fábio Souza)   

JOHN WAYNE HOLANDA PARENTE (John Wayne) 
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BANCADA PSD 
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JOSIAS DA SILVA HIGINO (Josias Higino)  

SALETE FERREIRA SOUZA (Pastora Salete) 
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BANCADA PL 

AGATHA SODRÉ BARRA DO AMARAL (Agatha Barra)  
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JOSÉ MARIA DE LIMA SEGUNDO (Zezinho Lima) 

 

BANCADA UNIÃO 
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VITOR SALES CAMINHA (Vitor Sales) 

BANCADA PDT 
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RAQUEL FERREIRA VIANA (Raquel dos Animais) 

BANCADA PSDB 

LUIZ ANTONIO DA COSTA PINHEIRO JÚNIOR (Lulu das Comunidades)   

BANCADA REDE 

IGOR GUAPINDAIA DE ANDRADE (Igor Andrade)  

 

BANCADA REPUBLICANOS 

JOSÉ AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS (Augusto Santos)  

MARCOS ROBERTO XAVIER (Marcos Xavier) 

BANCADA PV 

MOACIR IRAN NASCIMENTO MORAES FILHO (Moa Moraes) 

 

BANCADA PSB 

MICHELL MENDES DURANS DA SILVA (Michel Durans) 

 

 BANCADA PP 

NAYARA BARBALHO DA CRUZ (Nay Barbalho) 

PATRÍCIA LUILA QUEIROZ CAPRA (Patrícia Queiroz) 

 

BANCADA PSOL 

MARINOR JORGE BRITO (Marinor Brito) 

VIVIANE DA COSTA REIS (Vivi Reis) 

BANCADA PT 
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VALCINÉIA MARQUES FARIAS (Neia Marques) 
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RODRIGO FERREIRA DE MORAES (Rodrigo Moraes) 

BANCADA PRD 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 202, de 10 de dezembro de 2025. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Senhor MICHEL 

RODRIGUES VIANA, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao 

Senhor Michel Rodrigues Viana. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 10 de dezembro de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------ 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 203, de 10 de dezembro de 2025. 

 

Concede o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao Senhor 

BENEDITO MAGNO COELHO COSTA, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Diploma de Mérito Judiciário “Dr. Elder Lisboa” ao 

Senhor Benedito Magno Coelho Costa. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 10 de dezembro de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------ 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 204, de 10 de dezembro de 2025. 

 

Concede o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” aos Senhores CEL. QOPM 

GUARACI FABIANO PARANHOS GUIMARÃES JUNIOR E TEN. CEL. 

QOBM THARLLYS ADAM ALMEIDA RIBEIRO, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM estatui e a Mesa promulga e publica o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º. Fica concedido o Título Honorífico de “Honra ao Mérito” aos Senhores 

Cel. QOPM Guaraci Fabiano Paranhos Guimarães Junior e Ten. Cel. QOBM 

Tharllys Adam Almeida Ribeiro. 

 

Art. 2º. A honraria de que se trata o presente Decreto Legislativo será entregue em 

Sessão Solene, a realizar-se no Plenário da Câmara Municipal de Belém, em dia e hora 

previamente designados. 

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, em 10 de dezembro de 2025. 

 

Vereador JOHN WAYNE 

Presidente da Câmara Municipal de Belém 

 

Vereador TÚLIO NEVES 

1º Secretário 

 

Vereador FELIPE VINAGRE 

2º Secretário 

------------------------------------ 

ATO Nº 1032/2025, de 02 de junho de 2025. 

 

A COMISSÃO EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, e 

CONSIDERANDO a programação das férias dos servidores deste Poder, 

conforme ESCALA DE FÉRIAS; 

RESOLVE: 
 

CONCEDER, nos termos do Art. 117, da Lei nº 7.502. de 20/12/90, 30 (trinta) 

dias de férias ao(a) servidor(es) deste Poder, abaixo relacionado(as), a partir de 

01/06/2025 a 30/06/2025, com retorno em 01/07/2025. 

Nome do servidor                      Cargo                              Lotação                Exercício   
MIRIAM ARAUJO DE OLIVEIRA SECRETARIO LEGISLATIVO GAB. VER. JOSIAS HIGINO 2024-2024 

PAULO BASTOS NEVES SECRETARIO LEGISLATIVO GAB. VER. MARCOS XAVIER 2023-2024 

02 Servidores Listados 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de junho de 2025 

. 

JOHN WAYNE 

Presidente 

       TULIO NEVES 

    1º Secretário 

                  FELIPE VINAGRE  

     2º Secretário  
------------------------------------ 

 

PORTARIA Nº 763/2025, de 02 de junho de 2025. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, no uso das suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

ATRIBUIR nos termos do Art. 64, Inciso II, da Lei nº7.502, de 20.12.90, 

Gratificação de Dedicação Exclusiva à servidora MIGUEL ADEVALDO FARIAS 

DA SILVA, ocupante do cargo em comissão “Assessor Especial-CMB-DAS-200.2”, no 

percentual correspondente a 100% (cem por cento), calculado sobre o vencimento base 

de seu cargo pelo desempenho de tarefas além do horário normal de expediente, a partir 

de JUNHO/2025.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM, 02 de junho de 2025. 

 

JOHN WAYNE 

Presidente 

------------------------------------- 

 

DISTRATO DO CONTRATO: 01/2024 

  

Contratante: Câmara Municipal de Belém 

Contratada: AMAZON CARD’S SS LTDA. 

Signatário pela CMB: John Wayne Holanda Parente 

Signatário pela Empresa: Tamya Rocha Rebelo Coutinho 

Objeto: 

  

      O presente tem como OBJETO o contrato acima descrito de parceria celebrado 

entre as partes neste mencionadas, o qual teve como fundamento, o seguinte: Prestação 

de Serviços no fornecimento de vale alimentação na forma de bilhete impresso, datado 

inicialmente no dia 09/01/2024, estando no primeiro termo aditivo com vencimento em 

09/01/2026. 

As partes resolvem, nesta data, em comum acordo, nas razões de suas faculdades, 

dissolver quaisquer direitos e obrigações oriundas do contrato de parceria firmado, de 

forma a não restar quaisquer resquícios de ônus financeiro ou obrigacional relativos ao 

mesmo. 

      Todas as cláusulas e condições contidas no presente restam desde 

já DISTRATADAS. Afirmam por este e na forma de Direito, dando total e irrestrita 

quitação sobre todos os direitos e obrigações oriundos do contrato de parceria, não 

havendo quaisquer pendencias reciprocas. 

 

Data da Assinatura: 09 de janeiro de 2026 

 

 

 

DDIIÁÁRRIIOO  OOFFIICCIIAALL  
da CÂMARA MUNICIPAL DE BELÉM 

Sede: Palácio “Vereador Augusto Meira Filho” 
End: Travessa Curuzú, nº 1755 – Marco 
CEP: 66093-802  Belém – Pará 
Homepage: www.cmb.pa.gov.br 
Editado: Divisão de Comunicação Social – DICOS/CMB 
Responsável: Maickson Manoel Deivid Ribeiro da Conceição- DICOS 
Registro nº 2719 – DRT / PA 
Impresso: Setor de Imprensa Oficial – SIOF/CMB 
Responsável: PAULO FREDERICO CARDOSO DE CASTRO LEÃO - SIOF 


